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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 320/GAPRE, DE 26 DE ABRIL DE 2019 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora do Contrato nº 00142/2019 celebrado com a empresa, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB. 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de Abril de 2019. 
   

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 321/GAPRE, DE 29 DE ABRIL DE 2019 
 

Nomeia Comissão Especial de Municipalização do trânsito de Cuité e dá 

outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a legislação vigente, 
  

 CONSIDERANDO a necessidade de adequação do município de Cuité a 

Legislação vigente, em especial às Resoluções do CONTRAN. 

         RESOLVE: 

         
 Art. 1º Designar os servidores: Sr. LINCOLN RODRIGUES 

RIBEIRO, Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura; Sra. 

ALINE NIEBLE SOUZA SANTOS, Secretária Municipal de Educação e o Sr. 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA, Procurador Geral 

Municipal, sob a presidência do primeiro nomeado, para integrarem a Comissão 

Municipal acompanhamento do processo de integração ao Sistema de Nacional de 
Transito do município de Cuité - PB. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

  

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 29 de abril de 2019. 
 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 322/GAPRE, DE 29 DE ABRIL DE 2019 
  

Dispõe sobre Nomeação de cargo de provimento em comissão da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura. 
   

           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990, 

  

           RESOLVE, 
  

           Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSE ALESSANDRO DE ARAUJO DE 

MEDEIROS, para o cargo de provimento em Comissão de Coordenador da 
Divisão de Obras, símbolo CC5. 

  

           Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

           Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2019.  

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 323/GAPRE, DE 29 DE ABRIL DE 2019 
 

 Dispõe sobre Exoneração de cargo de provimento em comissão na 

Secretaria Municipal de Educação. 

   
            O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

  
            RESOLVE, 

  

          Art. 1º - EXONERAR a Sra. JOSEANE RODRIGUES DE MORAIS 

SILVA, do cargo de provimento em comissão de Administrador Escolar, símbolo 

AEC4, nomeada através da Portaria n°250/GAPRE, de 05 de abril de 2019. 
              

 Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
            Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2019.  

  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 324/GAPRE, DE 29 DE ABRIL DE 2019. 
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Designar Servidores Municipais para exercerem a função de Pregoeiro e a 

Equipe de Apoio aos Pregões. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art.58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal 

de Cuité de 05 de abril de 1990 e considerando as exigências da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, 

 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - DESIGNAR o Servidor, Sr. BRUCE DA SILVA SANTOS, 

inscrito no CPF nº 052.753.894-93, para exercer a função de Pregoeiro, 
responsável pelos trabalhos da modalidade de Licitação de Pregão. 

 

Art. 2º - DESIGNAR os(as) servidores(as) Municipais: Sra. MÁRCIA 

SORAYA BATISTA ROCHA, inscrito no CPF n° 918.709.504-10 e o Sr. JOSÉ 

HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 089.165.614-69, para 

comporem a Equipe de Apoio aos Pregões realizados por este município.  
 

Art. 3º - Revogam-se as Portarias em contrário. 

 
Art. 4º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 

seus efeitos ao dia 22 de abril de 2019. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.  

  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br 

prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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